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I - Relatório

A presente propositura foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no
dia 2810512019, sendo colocada em segunda pauta no dia 29110/2019, tendo seu devido
cumprimento no dia 05llll20l9, após foi encaminhada para esta Comissão no dia 06llll20l9, tudo
conforme as fls. 02107v.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n." 56312019, de autoria do Deputado Paulo
Araújo, conforme ementa acima. No âmbito desta Comissão, esgotado o prazo regimental, não
foram apresentadas emendas.

De acordo com o projeto em referência, tal propositura objetiva dispor sobre campanha
publicitária permanente nas escolas públicas do ensino fundamental e medio do Estado de Mato

O Autor da proposição assim expõe em sua justificativa:

"O ensino público brasileiro, que urn dia foi considerado de boa qualidade, tem
passado por graves problemas, além da má qualidade, ainda há o problema
causado pelafaha de autoridade que os professores têm sofrido, além de sua baixa
remuneração.
Não são raros os casos em que os educadores se tornam reféns de alunos, que,

além de não terem interesse nas aulas, causatn grande desordem na sala.

Inclusive,já sefoi noticiado várias vezes, casos em que alunos estão armados nas

escolas e ameoçam professores de diversas formas, ficando estes impossibilitados
de se defender ou dà tá*r, qualquer providência para situação. E iecessário que

alguma atiÍude seja efetivamente tomada para que o docente seja respp,itado, seu

trabalho valorizado e possa desenvolver suas aulas em paz.
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A nossa proposta é simples e de baixo custo. Tem que existir uma ampla campanha
publicitdria permqnente nas escolas públicas de ensino fundamental e médio, com
cartazes impressos fixados nas paredes dos estabelecimentos, que tragam
mensagens de valorização e respeito aos professores.
Entendemos que se trata de uma medida simples, mas que pode ajudar a reverter
esse estado de selvageria que muitos professores sofrem na sua labuta diária.

(...)."

Cumprida a primeira pauta, o projeto foi encaminhado à Comissão de Educação, Ciência,
Tecnologia, Cultura e Desporto, a qual exarou parecer de mérito favorável à aprovação, tendo sido
aprovado em 1.'votação pelo Pleniário desta Casa de Leis no dia23/1012019.

Após, os autos foram encaminhados a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
para análise e parecer.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e artigo 369, inciso I, alínea ooa", do Regimento Interno
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O presente projeto de lei objetiva dispor sobre campanha publicitrária permanente nas

escolas públicas do ensino fundamental e médio do Estado de Mato Grosso de valoização e
respeito ao trabalho do professor e fixa outras providências.

Preliminarmente, analisando a propositura, observa-se que a mesma se insere na temática
educação, sendo, portanto, de competência legislativa concorrente da União, Estados e Distrito
Federal, nos termos do artigo 24, inciso IX da Constituição Federal:

Árt. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distito Federal legislar
concorrentemente sobre :

X - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,

de s env olv iment o e inov ação ;

Ainda, o artigo 6" dispõe que a educação é um direito social:
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Árt. 6' São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a
moradia, o transporÍe, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição. l!lS.d!tçt!_ctJ!!y,lçt_lt_r:.ltt.§.Lugud(ú)911t1lyt:iquul ry2.0,1e_A7il

Além disso, o art. 1" da Lei Ít.o

diretri zes e bases da educação nacional, em
formativos que se desenvolvem tambem na
social. Vejamos tal dispositivo:

9.394 de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as

seu art. l" dispõe que a educação abrange a os processos
convivência hum ana, vinculando a vida escolar á prâtuca

Art. lo A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida
familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e

pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas
man ife s t aç õ e s c ul tur ai s.

S 1o Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve,
predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.

§ 2" A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática
sociol.

Não obstante a propositura tenha o objetivo de dispor sobre a instituição de uma
campanha, não remodela ou cria novas atribuições aos órgãos do Poder Executivo, razáo pela qual a

proposição não possui reserva de iniciativa, podendo os integrantes do Parlamento iniciar o

processo legislativo, conforme dispõe o artigo 61, da Constituição Federal:

Árt. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer rnembro
ou Comissão da Cômara dos Deputodos, do Senado Federal ou do Congresso
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos

Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da Repúblico e aos cidadãos, naforma
e nos casos previstos nesta Constituição.

Esse dispositivo é de reprodução compulsória pelos Estados-Membros da Federação, e,

aqui no Estado de Mato Grosso, a Constituição o reproduziu em seu artigo 39:

Art. i9 A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro
ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de

Justiça, à Procuradoria Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos

pr evistos ne s ta C ons tituiç do.

A Carta Estadual determina ainda que cabe à Assembleia Legislativa dispor sobre todas as

matérias de competência do Estado, conforme dispõe seu artigo 25:
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Art. 25 Cabe à Assembleia Legislativa,
não exigida esta para o especificado no
competência do Estado, especialmente :

com a sanção do Governador do Estado,
arl. 26, dispor sobre todas as materias de

Conforme salientado, a propositura tem como objetivo dispor sobre a instituição de uma
campaúa, no âmbito das escolas da rede estadual de ensino, destinado à valorização e respeito ao
trabalho do professor.

Analisando as ações pertinentes aos objetivos constantes do artigo 2o, observa-se que as
mesmas, de forma mais ampla e genérica, jâ integtam as atribuições dos órgãos (Secretarias) do
Poder Executivo, conforme se observa da Lei Complementar n.o 612/2019, razáo pela qual não
remodela ou cria novas atribuições aos referidos órgãos:

Art. 20 À Secretaria de Estado de Educação compete:

I - administrar as atividades estaduais de educação e supervisionar sua execução
nas instituições que compõem sua drea de competência;

II - estabelecer rnecanismos que garantam a qualidade do ensino público estadual;

III - promover e acompanhar as ações de planejamento, o desenvolvimento dos
currículos, os programas e a pesquisa referente ao desenvolvimento escolar,
viabilizando a organização e ofuncionamento da escolo;

Ao instituir referido Programa, conternplando uma política pública de educação voltadas
para a conscientização e esclarecimento de alunos quanto a valoização e respeito ao trabalho do
professor, é salutar observar os ensinamentos de João Trindade Cavalcante Filho, Consultor
Legislativo do Senado Federal na árrea de Direito Constitucional, Administrativo, Eleitoral e

Processo Legislativo, effi seu artigo "LIMITES DA INICIATIVA PARLAMENTAR SOBRE

^ 
POLITICAS PUBLICAS - Uma proposta de releitura do art. 61, § 1", II, e, da Constituição
Federal", assim ensina:

"Consideramos, destarte, adequada a teoria já aventada pelo Supremo Tribunal
Federal (embora não desenvolvida de forma aprofundada) de que o que se veda é
a iniciativa parlamentar que vise ao redesenho de órgãos do Executivo,
conferindoJhes novas e inéditas atribuições, inovando a própria função
institucional da unidade orgânica.
Perceba-se que, ao se adotar essa linha de argumentação, é necessdrio distinguir
a criação de uma nova atribuição (o que é vedado mediante iniciativa
parlamentar) da mera explicitação e/ou regulamentação de uma atividade que iá
cabe ao órgão. Por exemplo: atribuir ao SUS a estipulação de critérios paro a
avaliação da qualidade dos cursos superiores de Medicina significaria dar uma
nova atribuição ao sistema, ao passo que estipular prazo 'a o primeiro
tratamento de pessoas diagnosticadas com neoplasia
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explicitação - ou, melhor, a regulamentação Qato sensu) - de uma atividade que
já cabe ao Sistema desempenhar.
Em sentido semelhante, Ronaldo Jorge Araújo vieira Junior sustenta que a
iniciativa privativa do Presidente da República diz respeito à elaboração de
normas que remodelem as atribuições de órgão pertencente à estrutura da
Adminis tração Pública.
Igualmente, Ámanda do Carmo Lopes Olivo Mendonça Monteiro defende que,
nesses casos [de formulação de políticas públicasJ, pode o Poder Legislativo dar
início ao processo legislativo. (...) a iniciativa parlamentar é perfeitamente válida
e livre de vícios. Na verdade, assim como entendemos, a autora considera que:
o que não se admite é que, d pretexto de legislar sobre matéria a cuja iniciativa
não foi reservada ao Executivo, a propositura de iniciativa parlamentar adentre
nesscts matérias, criando atribuições a órgãos do Executivo ou até mesmo
dispondo sobre matérias de cunho eminenÍemente administrativo.
Um segundo argumento afavor da possibilidade de criação de política pública por
iniciativa parlamentar pode ser extraído do § l" do art. 5" da CF. Segundo esse
dispositivo, as notmas definidoras de direitos e garantias fundamentais (entre as
quais se incluem as que definem direitos sociais) têm aplicação imediatq.
De acordo com o doutrina, uma das emanações normativas desse dispositivo
relaciona-se à obrigatoriedade de que os poderes públicos - Legislativo inclusive

- atuem de modo a realizar os direitos fundamentais da forma mais ampla
possível. Essa vinculação do Legislador impõe que os direitos fundamentais sejam
legislativamente desenvolvidos, inclusive por meio das chamadas leis promotoras
desses direitos, assim entendidas aquelas que, segundo José Carlos Vieira de
Andrade, visam a criar condições favoráveis ao exercício dos direitos.
Ora, os direitos fundamentais vinculam o Legislativo, que lem a obrigação até
rnesmo de editar leis que os promovam. Quando aplicada essa afirmaçdo genérica
ao caso especffico dos direitos fundamentais sociais, cuja efetivação se dá por
meio de políticas públicas, chega-se à conclusão de que o legislador tem não só a
possibilidade, como até mesmo a obrigação de formular políticas governamentais
que promovam tais direitos. Pode-se perfeitamente falar em um dever-poder de

formular políticas públicas para a efetivação de direitos sociais.".

Nesse sentido, vale frisar que a Lei n.o 10.788/2018, que dispõe sobre a instituição da
campanha aluno consciente no âmbito da Rede Estadual de ensino, de iniciativa parlamentar, obteve
parecer favorável desta Comissão, sendo aprovado em Sessão Plenária e sancionado pelo
Governador do Estado.

Logo, observa-se que a presente propositura observa os ditames da Constituição Federal
se coaduna com os interesses maiores que nortearam o legislador constituinte.

Assim, não üslumbramos questões constitucionais e legais que sejam óbice para a

aprovação do presente projeto de lei.

E o parecer.

Av. André Antônio Maggi, Ír.o 06, Setor A - CPA - CEP: 78049-901 - Cui -Mr (DN)



Esraoo Dr Mnro GRosso

AssrMBLEln Lre rsLATlvA Do Esraoo DE Mnro Gnosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
N úcleo CCJ R

comissão de constituição, Justiça e Redação

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do projeto de
autoria do Deputado paulo Araújo.

Sala das Comissões, .- J S de Or{ de 2021.

IV - Ficha de Votação

Lei r1.o 5631201 9, de

Projeto de Lei n.o 5 6312019 -pare"er rr"" gslzozt
Reunião da Comissão em
Presidente: Deputado
Relator (a): Deputado (a)

Voto Relator (a)
Pelas razões expostas, voto faro
Deputado Paulo Araúio.

Posição na Comissão Identi do (a) Deputado (a)

Relator(a)

Membros
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